
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
MINAS GERAIS 

Divinópolis, 28 de outubro de 2025 

Exmo. Sr. 
Israel da Farmácia 
DD. Presidente da Câmara 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que o presente subscrevem, com base no art. 253, § 4°, c/c art. 32, do 
Regimento Interno da Camara, vém solicitar a INCLUSAO NA ORDEM DO DIA do PROJETO DE LEI 
N° EM-069/2025 - que autoriza o Poder Executivo a abrir na Secretaria Municipal de Satde, o crédito 
adicional suplementar no montante de R$ 12.033.882,61 (doze milhões, trinta e trés mil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e sessenta e um centavos). 

Nestes termos pedem que o presente requerimento seja submetido ao Plenario, 
conforme dispde o Regimento Interno. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão se faz necessaria pelo fato do Projeto ser de rele.xante interesse para a 
comunidade, tendo regebido todos os pareceres favoraveis das comissoes pglas quais tramitou. 
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